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SALA DAS 5ES3ES, 06 DE MIO DE 1992. 

PROJETO DE LEI N2  92/92 

DA DENOM1NAÇ.O À RUA QUE ATRAVESSA A RUA SANTOS DUMJNT 

NO BAIRRO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DE RUA "JOO LUCAS 

VIEIRA " 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta; 

4 

a, 

ART. 19 - A Rua sem denorninaço que atravessa a Rua Santos Dumont no Bairro 

Sagrado Coraço de Jesus, passa a denominar-se Rua "JOO LUCAS 

VIEIRA? 

ART. 2 - Revogam-se as disposições em contrário1  entrando esta Lei em vi - 

gor na data de sua piblicaç. 



PROJETO DE LEI NQ 92/92 

DA OENOMINAÇO A RUA UE ATR/\VES A RUA NTOS DUMONT 

NO BAIRRO 9GR COO DE JESUS DE RUA lIJjT),J LUCAS 

VIEIRA*" 

A. Câmara Municipal de Ginselheiro Lafdiete decreta: 

ART. 12 - A Rua sem denominaço que atravessa a Rua ljantos uumont no Bairro 

Sagrado Corao de Jesus, passa a denominar-se Rua "JOgO LUCAS 

VIEIRA? 

ART. 22  - Revogam-se as disposiçes em contrário, entrando esta Lei em vi - 

gor na data de sua publicação*  

SALA DAS 3ES9ES9  06 DE IO DE 1992. 

VERADOR JOSEÁ,4UL ALEIXO 
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Projeto de Lei ou dú nmiriaç 

a via pi.b1ica. 

FUNDAM2TAÇXO: 

O Projete de Lei e preçe obeecc 

aos critérios legai para sua tramitação regimental. 

An-f-1 da provaço de zi lu-c Projete 

de Lei que o mesmo seja rrrnetid . Cisso de Ecno-. 

mia, Po-lítica Urbana e 1.ur•i.i para criírioe parecei 

1tI iS coML3S3E3,o7 wio r i9J2 

o 

(amara Municipal de Conselheiro Lafalete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DÁ CcI$SXO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

AO PROJO DE LEI Nç 92/92 

CONCLTJSXO: 

PT/9 2 
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PACER IA  COMISSO DE ECONOMIA, POL1TICA URBANA E RURAL 

AO PROJETO DE LEI NQ 92/92 

RELA1tJRIO 

Projeto de Lei que dá denominação à Via Pública. 

FUN[MEN TAÇj\O 

O Projeto 3stá dentro das especificaçes,portento, 

h. de se considerar legal a sua tramitaço. 

OONLU F11.ko 
Somos de parcir favorvel que o referido Projeto' o 

soj sncminhado à aprecia. dos Senhores Vereadores em Plenário* 

5'-1-1Ã [15 uMIGEE12 de maio de 1992. 


